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REQUERIMENTO Nº 342/2022
Data: 09 de setembro de 2022

Ementa: requer seja enviada “Moção de Aplausos” aos policiais militares adiante mencionados, por terem agido, espontaneamente, muito além de suas obrigações rotineiras de trabalho, com isso obtendo um grande número de apreensões, principalmente de drogas ilícitas e armas de fogo, melhorando a segurança pública em nossa região e também nos grandes centros do país, além do Canil do BPFron estar envolvido em vários eventos sociais e filantrópicos, merecendo assim essa comenda e nossa gratidão.

Senhor Presidente,

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, enviada uma “Moção de Aplausos” aos policiais militares pertencentes ao Pelotão de Operações com Cães do Batalhão de Polícia de Fronteira (BPFron), senhores:
-1º Tenente Luis Eduardo Beiger da Luz, 
-2º Sargento Vagner Léo Hollman
-Cabo Thiago Vicente da Rocha 
-Cabo Juliano Cézar Zang
-Soldado Alex de Souza Damasceno 
-Soldado Daiani Neunfeld Kiessler
-Soldado Ronaldo Reimer 
-Soldado Alessandro Inhur Wunsch 
-Soldado Diego Machaiewski 
[bookmark: _GoBack]-Soldado Luciano Inacio da Silva 
-Soldado Marcos Felipe Schimanko 
-Soldado Alessandro Rodrigues Sales,

A presente iniciativa justifica-se por terem, desde a criação do Pelotão, conseguido números bastante expressivos em apreensões de mercadorias ilícitas, pessoas procuradas pela justiça, fugitivos de presídios, drogas, defensivos agrícolas, dentre outros, demonstrando com seu ofício diário alto grau de dedicação a causa pública, e mais do que isso, dedicando-se, inclusive em momentos de folga, no treinamento e cuidados com os cães e toda estrutura necessária para ter sempre um melhor resultado final no trabalho policial, sempre com vistas a maior segurança da sociedade. 


O histórico do Pelotão de Operações com Cães do BPFRON tem início em 2016, quando o batalhão recebeu uma doação do IDESF - Instituto de Desenvolvimento Econômico e Social de Fronteiras de um cão para emprego no trabalho policial, no faro e busca por drogas. Na época, dois policiais do BPFRON conduziam o cão em ações policiais em toda a região de fronteira. Em 2018, com a iniciativa do 1°Tenente Beiger criou-se o Pelotão de Operações com Cães, na sequência foi implementado com a chegada de mais policiais, mais cães, viaturas e equipamentos. 

Com o apoio da comunidade e do Município de Marechal Cândido Rondon foi construído o canil para esses cães que até então ficavam na casa dos seus condutores. 

Com um local adequado para os cães permanecerem e realizar seus treinamentos, as apreensões do Pelotão começaram a ganhar destaque a nível estadual e até mesmo nacional.

Hoje a sede do Pelotão de Operações com Cães do BPFRON conta com seis cães e valorosos policiais militares que nos últimos três anos de trabalho já retiraram de circulação armas, cigarros, medicamentos e veneno agrícola contrabandeados além de mais de 37 toneladas de drogas.

Os cães do BPFRON são empregados na localização de drogas, armas de fogo, cigarros contrabandeados, busca de pessoas, atuando na guarda e proteção do policial militar e em diversas ações policiais como cumprimento de mandados judiciais. 

Além de um trabalho policial impecável no combate à criminalidade, os policiais militares do canil da sede do BPFRON rotineiramente participam e promovem eventos em prol da comunidade, demostrando, assim, estar inseridos na sociedade, fazendo a diferença, com trabalho social filantrópico.

Assim sendo, considerando o histórico acima e a importância do pedido, este Vereador fica no aguardo da aprovação deste importante Requerimento por parte do Plenário desta Casa de Leis, permitindo desta forma o imediato envio da respectiva “Moção de Aplausos”, nos termos acima propostos.  

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
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Descrição gerada automaticamente com confiança média]Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 09 de setembro de 2022.
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